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AUTO DE INFRACAO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO
PRINCIPAL. CONTRIBUICOES A CARGO DA EMPRESA.
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. REMUNERACAO/PRO-LABORE.
EMPREGADO. SALARIO DE CONTRIBUICAO. DILACAO
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Incide a contribuicdo previdencidria em relacdo a remuneracdo paga ou
creditada a qualquer titulo aos segurados contribuintes individuais.

Integram o saldrio de contribuicdo do empregado os valores pagos como
reembolso e ressarcimento de despesas de viagem, quando nao comprovados.

A prova documental deve ser juntada por ocasido da impugnag¢ao, precluindo
o direito de fazé-lo em outro momento processual, quando ndo comprovada
nenhuma das hipodteses de excecdo previstas na legislacao.

A producao da prova pericial ¢ indeferida quando o julgador administrativo a
considerar prescindivel.

As multas de mora e de oficio definidas na legislagdo tributaria ndo podem
ser reduzidas ou dispensadas.

E legitima a aplica¢do da taxa SELIC como indice de juros de mora sobre os
débitos tributarios para com a Fazenda Nacional.

Nao ha que se falar de ilegitimidade da incidéncia de juros de mora sobre a
multa de oficio a partir de seu vencimento.

CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
CONCEDIDOS EM RAZAO DO GRAU DE INCIDENCIA DE
INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTE DE RISCOS
AMBIENTAIS DO TRABALHO (SAT/RAT/GIILRAT). EXIGENCIA.
DECRETO REGULAMENTADOR. CONSTITUCIONALIDADE. STF.
PROCEDENCIA DO LANCAMENTO.
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 AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. CONTRIBUIÇÕES A CARGO DA EMPRESA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. REMUNERAÇÃO/PRÓ-LABORE. EMPREGADO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PERÍCIA. MULTAS DE MORA E DE OFÍCIO. JUROS.
 Incide a contribuição previdenciária em relação à remuneração paga ou creditada a qualquer título aos segurados contribuintes individuais.
 Integram o salário de contribuição do empregado os valores pagos como reembolso e ressarcimento de despesas de viagem, quando não comprovados.
 A prova documental deve ser juntada por ocasião da impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, quando não comprovada nenhuma das hipóteses de exceção previstas na legislação.
 A produção da prova pericial é indeferida quando o julgador administrativo a considerar prescindível.
 As multas de mora e de ofício definidas na legislação tributária não podem ser reduzidas ou dispensadas.
 É legítima a aplicação da taxa SELIC como índice de juros de mora sobre os débitos tributários para com a Fazenda Nacional.
 Não há que se falar de ilegitimidade da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício a partir de seu vencimento.
 CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS EM RAZÃO DO GRAU DE INCIDÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTE DE RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO (SAT/RAT/GIILRAT). EXIGÊNCIA. DECRETO REGULAMENTADOR. CONSTITUCIONALIDADE. STF. PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO.
 É constitucional a contribuição ao SAT, vez que a lei dispôs sobre todos os aspectos da norma tributária impositiva e que não viola a legalidade tributária deixar ao Poder Executivo a complementação dos conceitos, devendo este, quando da regulamentação, atentar para o conteúdo da lei, sob pena de ilegalidade a ser objeto de controle específico.
 Os sucessivos decretos presidenciais detêm plena legitimidade constitucional, no ponto em que - respeitando os elementos essenciais da obrigação tributária (fato gerador, base de cálculo e alíquotas), que foram definidos em sede legal - pormenorizaram, nos estritos limites da competência regulamentar atribuída ao Poder Executivo, as condições de enquadramento das empresas, tendo em vista os resultados estatísticos, em matéria de acidentes do trabalho, obtidos em função da natureza preponderante da atividade empresarial e do grau de risco dela resultante (risco leve, médio ou grave).
 O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.
 CONTRIBUIÇÕES A CARGO DA EMPRESA. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS EM RAZÃO DO GRAU DE INCIDÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTE DE RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO (SAT/RAT/GIILRAT). EXIGÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE. 
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTOS. REGIME DE TRIBUTAÇÃO SIMPLES. DEDUÇÃO DO LANÇAMENTO EM FACE DE TERCEIRO. APURAÇÃO DO RESULTADO CONTÁBIL E FISCAL. REPERCUSSÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.
 Não há previsão legal para dedução dos valores recolhidos por optantes do Simples a título de contribuições previdenciárias em face de lançamento constituído em desfavor de terceiro (empresa contratante), sujeito passivo da obrigação principal, quando tais recolhimentos dizem respeito a empresas optantes por regime de tributação diverso (no caso concreto, Simples), com repercussão na apuração do resultado contábil e fiscal destas últimas, afastando-se qualquer comunicação entre tais resultados com aquele apurado por terceiro (empresa contratante).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao Recurso, vencidos os conselheiros João Victor Ribeiro Aldinucci, Jamed Abdul Nasser Feitosa, Renata Toratti Cassini e Gregório Rechmann Júnior, que lhe deram provimento parcial, para abater do lançamento os valores recolhidos nas empresas do Simples relativos à contribuição previdenciária. Votou pelas conclusões o conselheiro Maurício Nogueira Righetti.
 (assinado digitalmente)
 Mário Pereira de Pinho Filho - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Pereira Pinho Filho, Mauricio Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Denny Medeiros da Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luís Henrique Dias Lima, Gregório Rechmann Junior e Renata Toratti Cassini.
  Cuida-se de Recurso Voluntário de e-fls. 799/923 em face do Acórdão n. 10-40.979 - 6ª. Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (RS) - e-fls. 761/794 -, que julgou improcedente a impugnação de e-fls. 408/548 e manteve o crédito tributário constituído pelo lançamento consignado no Auto de Infração (AI) - DEBCAD n. 37.274.402-8 - consolidado no valor total de R$ 392.641,34 - na data de 09/11/2010 - Período de Apuração: 01/2007 a 12/2009 - ciência do contribuinte em 13/11/2010 (e-fls. 02/58) - com fulcro em descumprimento de obrigação principal referente a contribuições destinadas à Seguridade Social (Patronal e GIILRAT), conforme discriminado no Relatório Fiscal de e-fls. 81/96.
A Recorrente foi regularmente cientificada do AI - DEBCAD n. 37.274.402-8 (e-fls. 02/58) em 13/11/2010, e, irresignada, apresentou a impugnação de e-fls. 408/548. 
O crédito tributário de natureza previdenciária no AI - DEBCAD n. 37.274.402-8 (e-fls. 02/58) foi mantido no julgamento de primeiro grau, nos termos do Acórdão n. 10-40.979 - 6ª. Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (RS) - e-fls. 761/794, que sumarizou seu entendimento conforme ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2009
AI Debcad nº 37.274.402-8
AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. CONTRIBUIÇÕES A CARGO DA EMPRESA. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. REMUNERAÇÃO/PRÓ-LABORE. EMPREGADO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PERÍCIA. MULTAS DE MORA E DE OFÍCIO. JUROS. GILRAT.
O Auto de Infração que observa o regramento administrativo próprio à espécie não gera a nulidade do lançamento. Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o procedimento fiscal obedece ao princípio da legalidade, sendo prestadas todas as informações necessárias ao sujeito passivo possibilitando que este exerça plenamente o seu direito à defesa.
A declaração de inconstitucionalidade de lei ou atos normativos federais, bem como de ilegalidade destes últimos, é prerrogativa outorgada pela Constituição Federal ao Poder Judiciário.
Incide a contribuição previdenciária em relação à remuneração paga ou creditada a qualquer título aos segurados contribuintes individuais.
Integram o salário de contribuição do empregado os valores pagos como reembolso e ressarcimento de despesas de viagem, quando não comprovados.
A prova documental deve ser juntada por ocasião da impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, quando não comprovada nenhuma das hipóteses de exceção previstas na legislação.
A produção da prova pericial é indeferida quando o julgador administrativo a considerar prescindível.
As multas de mora e de ofício definidas na legislação tributária não podem ser reduzidas ou dispensadas.
A utilização da taxa Selic no cálculo dos juros moratórios encontra respaldo na legislação regente.
É legítima a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício a partir de seu vencimento.
A Lei nº 8.212/91 definiu todos os elementos necessários à exigência do GILRAT, sendo que os decretos regulamentadores em nada a excederam.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
A Recorrente foi cientificada do teor do Acórdão n. 10-40.979 (e-fls. 761/794) em 09/11/2012 (e-fls. 796/798), e, em 03/12/2012, interpôs o Recurso Voluntário de e-fls. 799/923, guerreando contra a decisão a quo de forma total, conforme destaca na retrocitada peça recursal, esgrimindo, em linhas gerais, os argumentos apresentados na impugnação de e-fls. 408/548, abaixo resumidos:
i) Inexistência de interposição de sociedades;
ii) Inexistência de grupo econômico;
iii) Isenção legal da divisão de lucros nos exercícios 2008 e 2009;
iv) Inaplicabilidade do art. 201, II, do RPS face a imunidade veiculada no art. 7°., XI, da CF;
v) Isenção legal - Lei n. 8.212/91;
vi) Regularidade da terceirização - falta de lei que defina atividade-fim;
vii) Competência da Justiça do Trabalho - não aplicação na matéria fiscal;
viii) Competência da Justição do Trabalho para declarar a existência de vínculo empregatício;
ix) Inexistência de pessoalidade na prestação de serviços (terceirização);
x) Inexistência de subordinação;
xi) Excesso de cobrança tributária;
xii) Despesas consideradas como salário são, de fato, efetivos ressarcimentos;
xiii) Inaplicabilidade do Direito do Trabalho na esfera do Direito Tributário;
xiv) Inaplicabilidade do princípio da primazia da realidade para constituição de créditos previdenciários;
xv) Inaplicabilidade do art. 126, III, do CTN ao caso concreto;
xvi) Inaplicabilidade do art. 9°. e 444 da CLT ao caso concreto;
xvii) Inversão do ônus da prova;
xviii) Dilação probatória (perícia técnica);
xix) Inexistência de simulação;
xx) Inexistência de fraude;
xxi) Inexistência de conluio;
xxii) Inaplicabilidade da multa majorada;
xxiii) Proibição de confisco e observância ao princípio da capacidade contributiva;
xxiv) Não incidência de juros e atualização monetária sobre as multas aplicadas;
xxv) Limite dos juros em 1% a.m;
xxvi) Inconstitucionalidade na cobrança e exigência das contribuições de fundações e terceiros;
xxvii) Inconstitucionalidade da exigência da contribuição denominada atualmente de GIILRAT.
Este processo é raiz dos processos n. 11065.003142/2010-71 e n. 11065.003143/2010-15, em apenso, consoante informado às e-fls. 752; 759/760.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
O Recurso Voluntário (e-fls. 799/923) é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/72 e alterações posteriores, portanto dele CONHEÇO.
Consoante relatado, o Recurso Voluntário de e-fls. 799/923 guerreia contra o Acórdão n. 10-40.979 - 6ª. Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (RS) - e-fls. 761/794 -, que julgou improcedente a impugnação de e-fls. 408/548 e manteve o crédito tributário constituído pelo lançamento consignado no Auto de Infração (AI) - DEBCAD n. 37.274.402-8, que teve como objeto o descumprimento de obrigação principal referente a contribuições destinadas à Seguridade Social (Patronal e GIILRAT), conforme discriminado no Relatório Fiscal de e-fls. 81/96.
É oportuno esclarecer que o lançamento consignado no Auto de Infração (AI) - DEBCAD n. 37.274.402-8 (e-fls. 02/58), em litígio, é parte de uma ação fiscal que deu origem à lavratura dos Autos de Infração infra discriminados:

Neste processo a discussão está restrita às contribuições vinculadas às remunerações e folha de pagamentos do Recorrente (contribuinte fiscalizado) referentes aos levantamentos: L1, L3 e L32 - REMUNERAÇÃO SÓCIOS PROLABORE; L2 e L22 - REMUNERAÇÃO EMPREGADOS; e L4, L42, L5 e L52 - REMUNERAÇÃO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, consignados no Auto de Infração (AI) - DEBCAD n. 37.274.402-8 (e-fls. 02/58), que dizem respeito à contribuição patronal e à contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho (GIILRAT), incidentes sobre o total de remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados e também à contribuição previdenciária patronal destinada à Seguridade Social incidente sobre o total de remunerações ou retribuições pagas ou creditadas aos segurados contribuintes individuais.
Isto posto, passo ao julgamento, adotando a metodologia utilizada pela DRJ/POA quanto à compartimentação dos tópicos, de forma a racionalizar a abordagem dos questionamentos trazidos pela Recorrente, tendo em vista a pulverização e amplitude dos pedidos no Recurso Voluntário de e-fls. 799/923.
De plano, é oportuno destacar que não serão apreciadas quaisquer alegações do Recorrente referentes à ilegalidade/inconstitucionalidade, vez que falece competência ao julgador administrativo para tal mister.
Com efeito, assim informa o enunciado de Súmula CARF n. 2:
Súmula CARF n° 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

O enunciado acima alinha-se ao disposto no art. 26-A do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pela Lei n. 11.941/2009, in verbis:

Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.(Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009)
Com relação aos questionamentos quanto aos adiantamentos a sócios/acionistas, inicia-se a discussão pela Ata de Assembléia realizada em 01/04/2010 (e-fls. 673/674), que aprova o pagamento de dividendos, trazida aos autos pela Recorrente. 
Conforme bem salienta a decisão recorrida: nesta data a Assembléia Geral da autuada aprovou �de forma unânime provisão da parcela de lucros de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para pagamento de dividendos aos acionistas da companhia� conforme se lê do documento de fls. 673/674. Registre-se que a outra Ata de Assembléia, realizada em 30/04/2009, não faz alusão ao pagamento de dividendos (e-fl. 675). O mesmo ocorre com os balanços apresentados para os ano de 2008/2009 (e-fls. 320/349).
A seguir transcrevo as conclusões da decisão recorrida, no tocante ao pagamento de dividendos, mediante distribuição de lucros, em apreço:
"Como se viu, o dividendo se converte em direito de crédito contra a companhia quando a assembléia geral ordinária delibera a sua distribuição. Em assim sendo, somente a partir de 01/04/2010 existiu a possibilidade de distribuição de dividendos aos acionistas da companhia autuada.
Em decorrência, conclui-se que nos exercícios de 2008 e 2009 a autuada não estava autorizada pela assembléia geral da companhia a distribuir lucros/dividendos aos sócios acionistas, ainda que os Balanços Patrimoniais do período fiscalizado (exercícios 2007/2008/2009) tenham apontado a existência de lucro.
Assim, a apresentação de registros contábeis do Livro Razão em 2010, fazendo referência a dividendos �adiantados no período de 2008� (acionistas Daniel Jung e Luis Eduardo Jung) ou �adiantados no período de janeiro/2008 a janeiro/2010� ao acionista Valério Jung, como fez a autuada (fls. 676/677), não é capaz de alterar o crédito lançado, eis que nos exercícios 2008 e 2009 a autuada não estava autorizada pela assembléia geral da companhia a distribuir dividendos aos sócios acionistas.
Frise-se que as declarações de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) da autuada nos anos calendários do período impugnado - 2008 e 2009 não fazem menção ao pagamento de lucros ou dividendos a nenhum dos sócios/acionistas, estando em consonância com a conclusão anterior e corroborando o lançamento fiscal (fls. 90/91).
Portanto, no caso concreto, a análise da escrituração contábil da empresa e de outros documentos demonstrou que os valores sob exame são relativos à remuneração paga ou creditada aos sócios/acionistas, devendo integrar a base de cálculo oferecida à tributação.
[...]
Por todo o exposto, conclui-se que os valores pagos pela autuada aos sócios/acionistas nos exercícios de 2008/2009 a título de adiantamento, se constituem de fato, em remuneração paga ou creditada a segurados contribuintes individuais que lhe prestaram serviço, sobre a qual incide a contribuição social, nos moldes do art. 22, III, da Lei n.º 8.212/91 (com as alterações da Lei nº 9.876/99) e art. 201, II, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, in verbis:
Art.201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, é de:
(...)
II-vinte por cento sobre o total das remunerações ou retribuições pagas ou creditadas no decorrer do mês ao segurado contribuinte individual; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999)
(...)
§ 1º São consideradas remuneração as importâncias auferidas em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 9º do art. 214 e excetuado o lucro distribuído ao segurado empresário, observados os termos do inciso II do § 5º. (sem grifo no original)
Frise-se que o art. 201, II, do Decreto nº 3.048/99 foi utilizado pela fiscalização para embasar a contribuição a cargo da empresa e incidente sobre a remuneração de contribuinte individual. Está em plena vigência e em nada se confunde com a legislação relativa à distribuição de lucros/dividendos a sócios/acionistas.
No caso, a hipótese de distribuição de lucros, aventada pela autuada, não foi confirmada pela fiscalização e também não restou comprovada na peça impugnatória, razão pela qual não subsiste."
Em decorrência do exposto no tópico anterior, não se caracteriza, no caso concreto, a imunidade informada no art. 7°., XI, da CF/88, bem assim resta afastada a isenção prevista no art. 28, § 9°., alínea "j", da Lei n. 8.212/91, vez que descaracterizada a aludida participação nos lucros ou resultados da empresa.
A alegação da Recorrente quanto à inexistência de vínculo laboral e, ipso facto, prejudicada a exigência de contribuição previdenciária "em razão da absoluta impossibilidade de ocorrência concreta do fato gerador da obrigação tributária", bem assim da suposta inclusão de sócios cotistas que sequer participam da administração da sociedade, é despicienda, a um, pelo elementos de prova acostados aos autos e já relatados, e a dois, por ser genérica, tendo em vista que sequer aponta os segurados nessa situação e o período em que tais fatos ocorreram, conforme bem ressalta a decisão a quo.
Os levantamentos L3 e L32 - REMUNERAÇÃO CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS -, através dos quais a autoridade lançadora efetuou o lançamento de remunerações ou retribuições - Comissões, Adiantamentos pagas ou creditadas aos Contribuintes Individuais � Sócios ou Acionistas - discriminados no Relatório Fiscal (e-fls. 81/96), no período de 02/2007 a 11/2008 e de 12/2008 a 12/2009, respectivamente, são bastante elucidativos, dispensando maiores considerações, acrescentando-se ainda que a decisão da instância de piso é por demais esclarecedora (e-fls. 779/781 do Acórdão n. 10-40.979).
Conclui-se, assim, que não merece reparo a decisão de primeira instância quanto aos questionamentos acima enfrentados.
No que diz respeito às despesas, a Recorrente reclama de lançamento equivocado de despesas como se salários fossem, vez que, nas palavras da Recorrente, tratam-se de despesas de viagem e reembolsos (ressarcimento e/ou adiantamento), verbas que não teriam incidência de contribuição previdenciária.
Conforme destaca a decisão recorrida, "os segurados empregados, contribuintes individuais ou trabalhadores avulsos podem ser remunerados, em contraprestação pelos serviços que prestam, sob as mais diversas denominações. Em regra, considera-se que as despesas necessárias para o trabalho não são tributáveis, ao passo que aquelas que forem custeadas pelo empregador para conceder ao trabalhador uma contraprestação pelos serviços prestados (pelo trabalho) são tributáveis. Assim, para determinar se as parcelas devem ou não ser incluídas na base de cálculo das contribuições previdenciárias, faz-se necessário analisar a origem e característica das mesmas."
Entretanto, da análise dos autos, bem assim da realidade fática neles evidenciada, e, considerando-se, ainda, a apreciação pontual das situações trazidas pelo Recorrente, efetuada de forma exaustiva pela instância de piso, que elucida a natureza e características das despesas em litígio - e-fls. 782/787 do Acórdão n. 10-40.979 -, resta procedente o lançamento consignado no Auto de Infração (AI) - DEBCAD n. 37.274.402-8 (e-fls. 02/58), com fundamento nas informações veiculadas nos seguintes documentos: i) recibo de pagamento a autônomos (RPA); ii) comprovantes de despesas de viagens/ressarcimento - segurado empregado Paulo Roberto Lima Filho; iii) comprovantes de despesas de viagens/ressarcimentos - Sr. Daniel Jung; e iv) GFIP de 04 a 11/2008.
É relevante ressaltar que não há previsão legal para apropriação dos valores recolhidos pelas empresas IBS e IM para fins de abatimento do crédito tributário em apreço, vez que o sujeito passivo da obrigação principal é a empresa Balanças Saturno S/A - CNPJ 02.169.172/0001-19 - e os recolhimentos em apreço não só dizem respeito a terceiros -, empresas optantes por regime de tributação diverso (no caso concreto, Simples) -, bem como repercutiram na apuração do resultado contábil e fiscal destas últimas, afastando-se qualquer comunicação entre tais resultados com aquele apurado pela Recorrente.
Quanto à dilação probatória e perícia técnica arguidas pela Recorrente na peça recursal de e-fls. 799/923, cabe destacar que:
i) o prazo para interposição de recurso voluntário, acompanhado do conjunto probatório, é de 30 (trinta) dias, conforme disposto no art. 15 do Decreto n. 70.235/72, que disciplina o processo administrativo fiscal. Trata-se de prazo peremptório;
ii) inexiste previsão legal para dilatação do prazo consoante solicitado pelo Recorrente;
iii) a prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, ressalvados os casos em que seja demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna por motivo de força maior, ou refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, pressupostos não demonstrados. Não sendo o caso dos autos, indefere-se o pedido. É o que dispõe o art. 16, § 4°., do Decreto n. 70.235/72;
iv) o pedido de perícia, conforme o art. 16, IV, do Decreto n. 70.235/72, é facultado ao Recorrente, mas fica sujeito ao juízo do julgador decidir sobre a sua realização, podendo ser indeferidas as que considerarem prescindíveis ou impraticáveis (art. 18, caput, do Decreto n. 70.235/1972). No caso concreto, a instância de piso entendeu por indeferir, vez que não atende aos pressupostos do art. 16, IV, do Decreto n. 70.235/72, pois a impugnante deixou de apresentar os quesitos referentes aos exames desejados, o que resulta no seu indeferimento, e, além disso, não foram apresentados dados concretos que indicassem possíveis erros na apuração das contribuições lançadas;
v) a indicação e nomeação de perito, apresentada em 07/02/2011, consubstanciada às e-fls. 753/756 não se amolda aos pressupostos do art. 16, IV, do Decreto n. 70.235/72, bem assim visa à verificação de documentos probatórios já apreciados pela Fiscalização, no que se torna despiciendo, e documentos que serão juntados, já alcançados pela preclusão, vez que todas as provas deveriam acompanhar o Recurso Voluntário de e-fls. 799/923.
Isto posto, sigo o entendimento da DRJ/POA no sentido de considerar prescindível a perícia solicitada e indeferir o pedido da Recorrente neste ponto, a teor do art. 57, § 3°., do Anexo II do RICARF.
É cediço que o ônus da prova no processo administrativo fiscal é regulado pelos princípios fundamentais da teoria da prova, abrigados, inclusive, no Novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), que àquele se aplica, ainda que subsidiariamente.
Destarte, não resta dúvida de que no processo administrativo fiscal, para apuração e exigência do crédito tributário, inclusive em sede de lançamento de ofício, o autor é o Fisco e é deste o ônus de provar a ocorrência da hipótese de incidência tributária (fato gerador).
No tocante à inversão do ônus da prova, suscitada pela Recorrente na peça recursal de e-fls. 799/923, é oportuno destacar a presunção de legitimidade do ato administrativo, que tem natureza relativa.
Essa presunção, como não poderia deixar de ser, não elide o dever do Fisco de comprovar a ocorrência do fato gerador, da incidência da hipótese tributária em face do caso concreto, bem assim das circunstâncias em que esta ocorreu, concretizou-se. O lançamento do crédito tributário é ato administrativo vinculado e regido, dentre outros, pelos princípios da estrita legalidade e da tipicidade cerrada, do que decorre a necessária e cabal demonstração da ocorrência dos fatos e motivos que àquele deram suporte, forte no art. 9°. do Decreto n. 70.235/72.
Assim, da falta de comprovação do fato gerador deflui a invalidade do lançamento tributário, vez que não há no ordenamento jurídico pátrio norma jurídica que lhe imponha a presunção de legitimidade. 
No caso em tela, é farta a documentação acostada aos autos pela autoridade lançadora no sentido de fundamentar o lançamento em litígio, colhidas no curso da ação fiscal, oportunidade em que, frise-se, foi concedido amplo direito de defesa e contraditório à Recorrente, consubstanciados nos termos de intimação fiscal, consoante registrado às e-fls. 59/78; e 97/405.
Em sede de impugnação (e-fls. 408/548), a Recorrente trouxe ainda aos autos diversos documentos de e-fls. 549/750, inclusive solicitação de perícia (e-fls. 753/756), que foram devidamente apreciados pelo órgão julgador de primeira instância de forma exaustiva e minuciosa, nos termos do Acórdão n. 10-40.979 (e-fls. 761/794).
Todavia, todo o conjunto probatório ao qual a Recorrente se socorreu não se mostrou com força suficiente para elidir a existência dos fatos geradores de contribuições sociais para os quais não foram efetuados os recolhimentos devidos, conforme previsto na legislação previdenciária.
Destarte, o lançamento consignado no Auto de Infração (AI) - DEBCAD n. 37.274.402-8 (e-fls. 02/58) tem suporte em provas suficientes da ocorrência da hipótese de incidência tributária, o que lhe confere muito mais do que apenas presunção de legitimidade, vez que os elementos probatórios opostos pela Recorrente não têm força bastante a ilidi-lo.
Com relação à alegação da Recorrente em face da multa aplicada, é bastante elucidativo e suficiente o posicionamento da decisão recorrida, mais precisamente no tópico específico - "Da Multa aplicada" - e-fls. 789/791 do Acórdão n. 10-40.979 -, razão pela qual dispenso maiores considerações e o transcrevo, ipsis litteris, conforme disposto no art. 57, § 3°., do RICARF, com a redação pela Portaria MF n. 329, de 2017:
"Da Multa aplicada
A impugnante insurge-se ainda contra as multas aplicadas ao lançamento. Ora pede a aplicação da multa máxima de 75%. Ora alega que este percentual caracteriza confisco.
Aos fatos geradores ocorridos até a competência 11/2008 a multa moratória era disciplinada pelo artigo 35, incisos I, II e III da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, em percentuais que aumentavam conforme o momento do pagamento.
Em 04/12/2008 foi publicada a Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/05/2009, que alterou a legislação e acrescentou o artigo 35 - A à Lei nº 8.212/1991, disciplinando as multas no lançamento de ofício, as quais então passaram a ser aplicadas nos termos do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, nas situações que envolvam falta de pagamento ou recolhimento e ausência ou inexatidão da declaração.
Em razão da alteração na legislação previdenciária devem ser observados os termos do artigo 106, inciso II, alínea �c� da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional (CTN), que determina a aplicação da legislação menos severa ao contribuinte, comparando-se a penalidade imposta pela legislação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores (multa de mora de 24% somada à multa do AI 68 � apresentar GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores) e a imposta pela legislação superveniente (multa de ofício de 75%).
A fiscalização demonstrou por meio da planilha �Comparativo da Multa� anexa ao Relatório Fiscal (fls. 95/96) a comparação das multas para todas as competências do crédito (multa de mora de 24% em Auto de Infração de obrigação principal somada à multa por descumprimento de obrigação acessória � AI 68) e o resultado da comparação das multas em cada competência para a aplicação da menos severa ao contribuinte.
O exame comparativo do valor das multas foi feito mês a mês pela fiscalização, aferindo-se matematicamente os valores por uma ou outra metodologia, contemplando, por competência, a penalidade mais branda. Portanto, a autoridade fiscal aplicou a legislação, respeitando o disposto na alínea �c�, inciso II, do art. 106 do CTN, ou seja, a multa mais benéfica ao contribuinte no período de 01/2007 a 11/2008.
No período de 01/2007 a 11/2008 foi aplicada a multa de 24%, prevista na legislação vigente à época dos fatos geradores e disciplinada no inciso II do art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/1999.
No período de 12/2008 a 12/2009 foi aplicada a multa com base na legislação atual, ou seja, a multa no percentual de 75%, prevista no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 porque não há mais comparação a ser feita, não assistindo razão à autuada quando alega que a multa de ofício não se aplica ao caso concreto.
A multa, nos moldes exigidos no presente lançamento, foi calculada em consonância com a legislação que rege a matéria, não podendo a Administração Pública deixar de aplicá-la, por se tratar de ato vinculado e obrigatório.
A aplicação da multa de mora calculada por atraso à taxa de 0,33% ao dia, limitada a 20% (artigo 61, §§1º e 2º da Lei nº 9.430, de 1996), como solicita a autuada, só deve incidir para os tributos vencidos e pagos antes do início do procedimento fiscal, hipótese que não se aplica aos autos.
A legislação citada anteriormente também afasta a aplicação do percentual de 2% (dois por cento) previsto no Código de Defesa do Consumidor - CDC - (Lei nº 8.078, de 1990, alterada pela Lei 9.298, de 1996). Não são aplicáveis as disposições do Código do Consumidor às relações jurídico-tributárias, que têm natureza pública.
Por todo o exposto e considerando o caráter irrelevável da multa e ainda, que não foi demonstrada pela autuada a existência de qualquer inconsistência na sua aplicação, mantém-se as multas, nos percentuais aplicados.
Os argumentos de que a multa aplicada fere os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade e que tem caráter confiscatório não são passíveis de reconhecimento na esfera administrativa, eis que o que determina a aplicação da multa é a legislação pertinente.
A vedação constitucional ao confisco dirige-se ao legislador, devendo este observá-la no momento da elaboração da lei. À autoridade administrativa cabe apenas aplicar a multa nos moldes da legislação que a instituiu, em razão de sua atividade vinculada e obrigatória, sendo-lhe defeso reduzi-la ou dispensá-la.
A multa aplicada nos estritos limites previstos na legislação não caracteriza confisco e não ofende os princípios constitucionais invocados pela autuada, não sendo competência funcional do órgão julgador administrativo apreciar alegações de inconstitucionalidade da legislação vigente. Sendo fixada em lei, deve ser exigida sob pena de responsabilidade funcional."
É relevante destacar que a autoridade lançadora procedeu ao comparativo de multas (sistemática atual e anterior) previsto na Instrução Normativa RFB n. 971/2009 e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 14/2009, conforme informa a decisão recorrida, bem assim o Relatório Fiscal de e-fls. 81/96.
A despeito da alegação da Recorrente, não houve aplicação de juros sobre as multas aplicadas, conforme bem destacado na decisão a quo com base no Discriminativo de Débitos (DD) - e-fls. 07/27 - e sim sobre o valor principal apurado.
No tocante à aplicação do art. 161, 1°., do CTN - que impõe a limitação dos juros em 1% ao mês -, bem assim a exclusão da taxa SELIC, ambos alvo da irresignação do Recorrente, cabem as seguintes considerações:
i) O art. 161, § 1°., do CTN não exclui a capitalização dos juros de mora;
ii) A capitalização dos juros não é vedada em matéria tributária, bem como é legal a utilização da taxa SELIC;
iii) O art. 161, § 1°., do CTN estabelece taxa de juros em caráter supletivo tão somente "se a lei não dispuser de modo diverso". Ocorre que, relativamente aos tributos federais, há lei tratando da matéria, de modo que não se aplica taxa de 1% a.m, mas, sim, a taxa SELIC;
iv) Existe legislação específica fixando a taxa de juros a ser observada, tanto para todos os tributos, inclusive as contribuições sociais, conforme disposto no art. 84 da Lei n. 8.981/95; art. 13 da Lei n. 9.065/95; art. 61, § 3°., da Lei n. 9.430/96, através da remissão ao seu art. 5°.
É nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ):
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS MORATÓRIOS. ATIVO SUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. 1. Está firmado no âmbito da 1ª Seção o entendimento da legitimidade da aplicação da taxa SELIC como índice de juros de mora sobre os débitos tributários para com a Fazenda Nacional, bem como, havendo lei estadual nesse sentido, também em relação a tributos cobrados pelos Estados [...]". (STJ, 1ª. Turma, REsp 1048710/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgamento 12/08/2008 - DJe 21/08/2008). 

Não é diferente o posicionamento do CARF consolidado nos enunciados de Súmula CARF n. 4 e n. 5, verbis:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Súmula CARF nº 5: São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral.
Com relação à correção monetária sobre o valor da multa, verifica-se, da análise dos autos, que esta incidiu sobre o principal , conforme denunciado no Discriminativo de Débito (DD) - e-fls. 07/27, destacando-se que a atualização monetária para fins de correção de créditos tributários foi extinta a partir de janeiro de 1995.
No tocante à cumulação de multa moratória e juros de mora, consoante questionamento do Recorrente, cabem as seguintes ponderações:
i) a multa de mora encontra abrigo no art. 161 do CTN e tem como infração pressuposta , pura e simplesmente, o não pagamento do débito no respectivo vencimento;
ii) os juros moratórios têm como objetivo a recomposição do valor do débito devido e não pago no vencimento, e são expressamente previstos no art. 61, § 3°., da Lei n. 9.430/96;
iii) a multa de mora e os juros moratórios têm natureza e finalidades distintas, o que possibilita a cumulação e afasta a incidência de bis in idem.
A Recorrente ilide a exigência da Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIILRAT), com fundamento na ausência de definição legal dos diferentes graus de riscos e do conceito de atividade preponderante, e que o Decreto n. 3.048/99 não se presta para suprir a omissão existente na Lei n. 8.212/91, sendo causa impeditiva para a que a contribuição seja considerada validamente instituída.
Pois bem.
A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho (GIILRAT) é prevista no art. 22, II da Lei n. 8.212/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.732/1998, que estabelece alíquotas de 1%, 2% ou 3% para a incidência da contribuição ao SAT/RAT, conforme o grau de risco da atividade preponderante da empresa seja considerado leve, médio ou grave:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

[...]
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
O Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto n. 3.048/1999, no art. 202, define a atividade preponderante, para o enquadramento legal nos correspondentes graus de riscos das atividades desenvolvidas pelas empresas:


"Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.
§ 1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§ 2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§ 3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§ 4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
§ 5º O enquadramento no correspondente grau de risco é de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.
[...]
§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003)
§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003)
§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial.(Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003).
De plano, cabe espancar qualquer alegação de inconstitucionalidade, como pretende a Recorrente em sua peça recursal de e-fls. 799/923, uma vez presente posicionamento do Supremo Tribunal Federal (STF) que decidiu a questão, no âmbito do RE 343.446/SC, pronunciando-se pela constitucionalidade da contribuição ao SAT sob o entendimento de que a lei dispôs sobre todos os aspectos da norma tributária impositiva e que não viola a legalidade tributária deixar ao Poder Executivo a complementação dos conceitos, devendo este, quando da regulamentação, atentar para o conteúdo da lei, sob pena de ilegalidade a ser objeto de controle específico. Desta forma, nesse mesmo julgamento, o Plenário do STF também proclamou a plena legitimidade constitucional dos sucessivos decretos presidenciais, no ponto em que � respeitando os elementos essenciais da obrigação tributária (fato gerador, base de cálculo e alíquotas), que foram definidos em sede legal � pormenorizaram, nos estritos limites da competência regulamentar atribuída ao Poder Executivo, as condições de enquadramento das empresas, tendo em vista os resultados estatísticos, em matéria de acidentes do trabalho, obtidos em função da natureza preponderante da atividade empresarial e do grau de risco dela resultante (risco leve, médio ou grave).
Assim, o STF, ao confirmar a integral constitucionalidade dos diplomas normativos em questão (Lei n. 7.787/89, art. 3º, II, Lei n. 8.212/91, art. 22, II e § 3º, c/c a Lei n. 9.528/97) e dos sucessivos decretos presidenciais que os regulamentaram (Decreto n. 612/92, Decreto n. 2.173/97 e Decreto n. 3.048/99), acentuou que os atos estatais impugnados pelo sujeito passivo da contribuição social em referência não transgridem, formal ou materialmente, a Constituição da República, ressaltando inexistir, por isso mesmo, qualquer situação de ofensa aos postulados constitucionais da legalidade estrita (CF, art. 5º, II) e da tipicidade cerrada (CF, art. 150, I), bem assim às cláusulas constitucionais pertinentes à delegação legislativa (CF, arts. 2º e 68) e à igualdade em matéria tributária (CF, arts. 5º, �caput�, e 150, II).

No bojo dessa decisão (RE 343.446/SC), resta evidenciado, ainda, que o tratamento dispensado a lançamentos de créditos tributários, nos moldes do consignado no Auto de Infração (AI) - DEBCAD n. 37.274.402-8 (e-fls. 02/58), não exige a edição de lei complementar (CF, art. 154, I), por não se registrar a hipótese inscrita no art. 195, § 4º, da CF/88, legitimando-se, em conseqüência, a disciplina normativa do tema mediante legislação meramente ordinária.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido. 
(STF - RE: 343446 SC, Relator: Min. CARLOS VELLOSO, Data de Julgamento: 20/03/2003, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 04-04-2003 PP-00040 EMENT VOL-02105-07 PP-01388) (grifei)
Ainda que restassem dúvidas quanto à constitucionalidade da exigência da Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIILRAT), é relevante ressaltar a impossibilidade no âmbito do processo administrativo fiscal, vez que é vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, conforme o enunciado de Súmula CARF n. 2, já referido, alinhado ao disposto no art. 26-A do Decreto n. 70.235/1972, com a redação dada pela Lei n. 11.941/2009.
Assim, o CARF não detém competência para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Desta forma, é procedente a exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho (GIILRAT).
Nessa perspectiva, não merece reparo a decisão recorrida.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso Voluntário (e-fls. 799/923), e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima
  



E constitucional a contribui¢cio ao SAT, vez que a lei dispds sobre todos os
aspectos da norma tributdria impositiva e que nao viola a legalidade tributaria
deixar ao Poder Executivo a complementacdo dos conceitos, devendo este,
quando da regulamentacdo, atentar para o conteido da lei, sob pena de
ilegalidade a ser objeto de controle especifico.

Os sucessivos decretos presidenciais detém plena legitimidade constitucional,
no ponto em que - respeitando os elementos essenciais da obrigagao tributaria
(fato gerador, base de calculo e aliquotas), que foram definidos em sede legal
- pormenorizaram, nos estritos limites da competéncia regulamentar atribuida
ao Poder Executivo, as condi¢des de enquadramento das empresas, tendo em
vista os resultados estatisticos, em matéria de acidentes do trabalho, obtidos
em funcao da natureza preponderante da atividade empresarial e do grau de
risco dela resultante (risco leve, médio ou grave).

O fato de a lei deixar para o regulamento a complementacao dos conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", ndo implica
ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade
tributaria, C.F., art. 150, L.

CONTRIBUICOES A CARGO DA EMPRESA. CONTRIBUICAO PARA
O FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS CONCEDIDOS EM RAZAO
DO GRAU DE INCIDENCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA
DECORRENTE DE RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO
(SAT/RAT/GIILRAT). EXIGENCIA.
INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE.

O CAREF nao ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgaos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. RECOLHIMENTOS. REGIME
DE TRIBUTACAO SIMPLES. DEDUCAO DO LANCAMENTO EM
FACE DE TERCEIRO. APURACAO DO RESULTADO CONTABIL E
FISCAL. REPERCUSSAO. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE.

Nao ha previsdo legal para deducao dos valores recolhidos por optantes do
Simples a titulo de contribui¢cdes previdenciarias em face de langamento
constituido em desfavor de terceiro (empresa contratante), sujeito passivo da
obrigacdo principal, quando tais recolhimentos dizem respeito a empresas
optantes por regime de tributagdo diverso (no caso concreto, Simples), com
repercussdo na apuracdo do resultado contabil e fiscal destas ultimas,
afastando-se qualquer comunicagdo entre tais resultados com aquele apurado
por terceiro (empresa contratante).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar
provimento ao Recurso, vencidos os conselheiros Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Jamed Abdul
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Nasser Feitosa, Renata Toratti Cassini e Gregério Rechmann Junior, que lhe deram provimento
parcial, para abater do lancamento os valores recolhidos nas empresas do Simples relativos a
contribui¢do previdenciaria. Votou pelas conclusdes o conselheiro Mauricio Nogueira Righetti.

(assinado digitalmente)
Mario Pereira de Pinho Filho - Presidente

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Pereira Pinho
Filho, Mauricio Nogueira Righetti, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Denny Medeiros da
Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Gregorio Rechmann Junior e
Renata Toratti Cassini.

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntério de e-fls. 799/923 em face do Acérdao n. 10-
40.979 - 6* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (RS) - e-
fls. 761/794 -, que julgou improcedente a impugnagdo de e-fls. 408/548 e manteve o crédito
tributario constituido pelo lancamento consignado no Auto de Infracdo (AI) - DEBCAD n.
37.274.402-8 - consolidado no valor total de R$ 392.641,34 - na data de 09/11/2010 - Periodo
de Apuracdo: 01/2007 a 12/2009 - ciéncia do contribuinte em 13/11/2010 (e-fls. 02/58) - com
fulcro em descumprimento de obrigagdo principal referente a contribuigdes destinadas a
Seguridade Social (Patronal e GIILRAT), conforme discriminado no Relatério Fiscal de e-fls.
81/96.

A Recorrente foi regularmente cientificada do Al - DEBCAD n. 37.274.402-8
(e-fls. 02/58) em 13/11/2010, e, irresignada, apresentou a impugnacao de e-fls. 408/548.

O crédito tributdrio de natureza previdenciaria no Al - DEBCAD n.
37.274.402-8 (e-fls. 02/58) foi mantido no julgamento de primeiro grau, nos termos do
Acoérdao n. 10-40.979 - 6*. Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto
Alegre (RS) - e-fls. 761/794, que sumarizou seu entendimento conforme ementa abaixo
reproduzida:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2007 a 31/12/2009
Al Debcad n°37.274.402-8

AUTO DE INFRACAO. OBRIGACAO PRINCIPAL. CONTRIBUICOES A
CARGO DA EMPRESA. ARGUICAO DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE. CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL. REMUNERACAO/PRO-LABORE. EMPREGADO. SALARIO DE
CONTRIBUICAO. DILACAO PROBATORIA. PERICIA. MULTAS DE MORA E
DE OFICIO. JUROS. GILRAT.

O Auto de Infracao que observa o regramento administrativo proprio a espécie ndo
gera a nulidade do langamento. Ndo ha que se falar em cerceamento de defesa



quando o procedimento fiscal obedece ao principio da legalidade, sendo prestadas
todas as informagoes necessarias ao sujeito passivo possibilitando que este exerca
plenamente o seu direito a defesa.

A declaragdo de inconstitucionalidade de lei ou atos normativos federais, bem como
de ilegalidade destes ultimos, é prerrogativa outorgada pela Constituicdo Federal
ao Poder Judiciario.

Incide a contribuicdo previdenciaria em relagdo a remunerag¢do paga ou creditada
a qualquer titulo aos segurados contribuintes individuais.

Integram o salario de contribui¢do do empregado os valores pagos como reembolso
e ressarcimento de despesas de viagem, quando ndo comprovados.

A prova documental deve ser juntada por ocasido da impugnagdo, precluindo o
direito de fazé-lo em outro momento processual, quando ndo comprovada nenhuma
das hipoteses de excegdo previstas na legislagdo.

A produgdo da prova pericial é indeferida quando o julgador administrativo a
considerar prescindivel.

As multas de mora e de oficio definidas na legisla¢do tributaria ndo podem ser
reduzidas ou dispensadas.

A utilizagdo da taxa Selic no calculo dos juros moratorios encontra respaldo na
legislagdo regente.

E legitima a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio a partir de seu
vencimento.

A Lei n° 8.212/91 definiu todos os elementos necessarios a exigéncia do GILRAT,
sendo que os decretos regulamentadores em nada a excederam.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

A Recorrente foi cientificada do teor do Acérddao n. 10-40.979 (e-fls.
761/794) em 09/11/2012 (e-fls. 796/798), e, em 03/12/2012, interpds o Recurso Voluntario de
e-fls. 799/923, guerreando contra a decisdo a quo de forma total, conforme destaca na
retrocitada peca recursal, esgrimindo, em linhas gerais, os argumentos apresentados na
impugnagao de e-fls. 408/548, abaixo resumidos:

i) Inexisténcia de interposi¢do de sociedades;
ii) Inexisténcia de grupo economico,
iii) Iseng¢do legal da divisdo de lucros nos exercicios 2008 e 2009;

iv) Inaplicabilidade do art. 201, II, do RPS face a imunidade veiculada no
art. 7°., XI, da CF;

v) Isencgado legal - Lei n. 8.212/91;
vi) Regularidade da terceirizagdo - falta de lei que defina atividade-fim;
vii) Competéncia da Justica do Trabalho - ndo aplicag¢do na matéria fiscal;

viii) Competéncia da Justicdo do Trabalho para declarar a existéncia de
vinculo empregaticio;

ix) Inexisténcia de pessoalidade na prestagdo de servigos (terceiriza¢do);
x) Inexisténcia de subordinagado,

xi) Excesso de cobrancga tributaria;
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xii) Despesas consideradas como salario sdo, de fato, efetivos
ressarcimentos;

xiii) Inaplicabilidade do Direito do Trabalho na esfera do Direito Tributario;

xiv) Inaplicabilidade do principio da primazia da realidade para constituicdo
de créditos previdenciarios,

xv) Inaplicabilidade do art. 126, III, do CTN ao caso concreto;
xvi) Inaplicabilidade do art. 9°. e 444 da CLT ao caso concreto;
xvii) Inversdo do 6nus da prova;

xviii) Dilagdo probatoria (pericia técnica);

xix) Inexisténcia de simulag¢do;

xx) Inexisténcia de fraude,

xxi) Inexisténcia de conluio;

xxii) Inaplicabilidade da multa majorada;,

xxiii) Proibi¢do de confisco e observancia ao principio da capacidade
contributiva;

xxiv) Ndo incidéncia de juros e atualizagdo monetaria sobre as multas
aplicadas;

xxv) Limite dos juros em 1% a.m;

xxvi) Inconstitucionalidade na cobran¢a e exigéncia das contribui¢oes de
fundagoes e terceiros;

xxvii) Inconstitucionalidade da exigéncia da contribuicdo denominada
atualmente de GIILRAT.

Este processo ¢ raiz dos processos n. 11065.003142/2010-71 e n.
11065.003143/2010-15, em apenso, consoante informado as e-fls. 752; 759/760.

Sem contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luis Henrique Dias Lima - Relator.

O Recurso Voluntario (e-fls. 799/923) é tempestivo e atende aos demais
requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/72 e alteragdes posteriores,
portanto dele CONHECO.

Consoante relatado, o Recurso Voluntario de e-fls. 799/923 guerreia contra o
Acoérdao n. 10-40.979 - 6. Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto
Alegre (RS) - e-fls. 761/794 -, que julgou improcedente a impugnagdo de e-fls. 408/548 e
manteve o crédito tributdrio constituido pelo langamento consignado no Auto de Infragcdo (Al)
- DEBCAD n. 37.274.402-8, que teve como objeto o descumprimento de obrigagdo principal

5



referente a contribuigdes destinadas a Seguridade Social (Patronal e GIILRAT), conforme
discriminado no Relatério Fiscal de e-fls. 81/96.

E oportuno esclarecer que o langamento consignado no Auto de Infragdo (Al)
- DEBCAD n. 37.274.402-8 (e-fls. 02/58), em litigio, ¢ parte de uma agdo fiscal que deu
origem a lavratura dos Autos de Infragdo infra discriminados:

Tipo DEBCAD COMPROT Descricao

AIOA | 37.274.401-0 |11065.003140/2010-81 OMISSAO EM GFIP DE FG

AIOP| 37.274.402-8 [11065.003141/2010-26 PATRONAL E GILRAT

AIOP | 37.274.403-6 |11065.003142/2010-71 TERCEIROS

AIOP | 37.274.404-4 |11065.003143/2010-15 SEGURADOS

AIOP | 37.274.405-2 |11065.003144/2010-60 PATRONAL E GILRAT -
TERCEIRIZACAO

AIOP | 37.274.406-0 [11065.003145/2010-12 | SEGURADOS - TERCEIRIZACAQ

AIOP | 37.274.407-9 [11065.003146/2010-59 | TERCEIROS - TERCEIRIZACAO

Neste processo a discussdo esta restrita as contribuicdes vinculadas as
remuneragdes ¢ folha de pagamentos do Recorrente (contribuinte fiscalizado) referentes aos
levantamentos: L1, L3 e L32 - REMUNERACAO SOCIOS PROLABORE; L2 ¢ L22 -
REMUNERACAO EMPREGADOS; e L4, 142, L5 e L52 - REMUNERACAO
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL, consignados no Auto de Infracio (AI) - DEBCAD n.
37.274.402-8 (e-fls. 02/58), que dizem respeito a contribui¢do patronal e a contribui¢do para o
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho (GIILRAT), incidentes sobre o total de
remuneragdes pagas, devidas ou creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos
segurados _empregados ¢ também a contribuicdo previdenciaria patronal destinada a
Seguridade Social incidente sobre o total de remuneragdes ou retribui¢des pagas ou creditadas
aos segurados contribuintes individuais.

Isto posto, passo ao julgamento, adotando a metodologia utilizada pela
DRIJ/POA quanto a compartimentacdo dos topicos, de forma a racionalizar a abordagem dos
questionamentos trazidos pela Recorrente, tendo em vista a pulverizagdo e amplitude dos
pedidos no Recurso Voluntario de e-fls. 799/923.

De plano, ¢ oportuno destacar que ndo serdo apreciadas quaisquer alegacoes
do Recorrente referentes a ilegalidade/inconstitucionalidade, vez que falece competéncia ao
julgador administrativo para tal mister.

Com efeito, assim informa o enunciado de Sumula CARF n. 2:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

O enunciado acima alinha-se ao disposto no art. 26-A do Decreto n.
70.235/1972, com a redagao dada pela Lei n. 11.941/2009, in verbis:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos orgdos de
Julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.(Redagdo dada pela Lei n°
11.941, de 2009)
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Com relagdo aos questionamentos quanto aos adiantamentos a
socios/acionistas, inicia-se a discussao pela Ata de Assembléia realizada em 01/04/2010 (e-fls.
673/674), que aprova o pagamento de dividendos, trazida aos autos pela Recorrente.

Conforme bem salienta a decisdo recorrida: nesta data a Assembléia Geral da
autuada aprovou “de forma undnime provisdo da parcela de lucros de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais), para pagamento de dividendos aos acionistas da companhia” conforme
se 1€ do documento de fls. 673/674. Registre-se que a outra Ata de Assembléia, realizada em
30/04/2009, nao faz alusdo ao pagamento de dividendos (e-fl. 675). O mesmo ocorre com 0s
balancgos apresentados para os ano de 2008/2009 (e-fls. 320/349).

A seguir transcrevo as conclusdes da decisdo recorrida, no tocante ao
pagamento de dividendos, mediante distribui¢cao de lucros, em apreco:

"Como se viu, o dividendo se converte em direito de crédito contra a companhia
quando a assembléia geral ordinaria delibera a sua distribuicdo. Em assim sendo,
somente a partir de 01/04/2010 existiu a possibilidade de distribui¢do de dividendos
aos acionistas da companhia autuada.

Em decorréncia, conclui-se que nos exercicios de 2008 e 2009 a autuada ndo estava
autorizada pela assembléia geral da companhia a distribuir lucros/dividendos aos
socios acionistas, ainda que os Balancos Patrimoniais do periodo fiscalizado
(exercicios 2007/2008/2009) tenham apontado a existéncia de lucro.

Assim, a apresenta¢do de registros contabeis do Livro Razdo em 2010, fazendo
referéncia a dividendos “adiantados no periodo de 2008 (acionistas Daniel Jung e
Luis Eduardo Jung) ou “adiantados no periodo de janeiro/2008 a janeiro/2010” ao
acionista Valério Jung, como fez a autuada (fls. 676/677), ndo é capaz de alterar o
crédito lancado, eis que nos exercicios 2008 e 2009 a autuada ndo estava
autorizada pela assembléia geral da companhia a distribuir dividendos aos socios
acionistas.

Frise-se que as declaracoes de Imposto de Renda de Pessoa Juridica (IRPJ) da
autuada nos anos calendarios do periodo impugnado - 2008 e 2009 ndo fazem
mengdo ao pagamento de lucros ou dividendos a nenhum dos socios/acionistas,
estando em consondncia com a conclusdo anterior e corroborando o lancamento
fiscal (fls. 90/91).

Portanto, no caso concreto, a andlise da escrituragdo contabil da empresa e de
outros documentos demonstrou que os valores sob exame sdo relativos a
remuneragdo paga ou creditada aos socios/acionistas, devendo integrar a base de
calculo oferecida a tributagdo.

[]

Por todo o exposto, conclui-se que os valores pagos pela autuada aos
socios/acionistas nos exercicios de 2008/2009 a titulo de adiantamento, se
constituem de fato, em remuneragdo paga ou creditada a segurados contribuintes
individuais que lhe prestaram servico, sobre a qual incide a contribui¢do social, nos
moldes do art. 22, III, da Lei n.° 8.212/91 (com as alteracoes da Lei n° 9.876/99) e
art. 201, 11, do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°
3.048/99, in verbis:

Art.201. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a seguridade social, é de:

()

Il-vinte por cento sobre o total das remuneragoes ou retribui¢ées pagas ou creditadas no
decorrer do més ao segurado contribuinte individual; (Redagdo dada pelo Decreto n°3.265,
de 29/11/1999)



()

$§ 1 Sdo consideradas remunerag¢do as importancias auferidas em uma ou mais empresas,
assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer
titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 9°do art.
214 e excetuado o lucro distribuido ao segurado empresario, observados os termos do inciso
IIdo § 5° (sem grifo no original)

Frise-se que o art. 201, II, do Decreto n° 3.048/99 foi utilizado pela fiscalizagdo
para embasar a contribui¢do a cargo da empresa e incidente sobre a remunera¢do
de contribuinte individual. Esta em plena vigéncia e em nada se confunde com a
legislacao relativa a distribui¢do de lucros/dividendos a socios/acionistas.

No caso, a hipotese de distribui¢do de lucros, aventada pela autuada, ndo foi
confirmada pela fiscalizagdo e também ndo restou comprovada na pega
impugnatoria, razdo pela qual ndo subsiste."

Em decorréncia do exposto no topico anterior, ndo se caracteriza, no caso
concreto, a imunidade informada no art. 7°., XI, da CF/88, bem assim resta afastada a isengao
prevista no art. 28, § 9°., alinea "j", da Lei n. 8.212/91, vez que descaracterizada a aludida
participag@o nos lucros ou resultados da empresa.

A alegacdo da Recorrente quanto a inexisténcia de vinculo laboral e, ipso
facto, prejudicada a exigéncia de contribuicdo previdencidria "em razdo da absoluta
impossibilidade de ocorréncia concreta do fato gerador da obrigagdo tributaria", bem assim
da suposta inclusdo de sdcios cotistas que sequer participam da administracdo da sociedade, ¢
despicienda, a um, pelo elementos de prova acostados aos autos e ja relatados, e a dois, por ser
genérica, tendo em vista que sequer aponta os segurados nessa situagao e o periodo em que tais
fatos ocorreram, conforme bem ressalta a decisao a qguo.

Os levantamentos L3 e L32 - REMUNERACAO CONTRIBUINTES
INDIVIDUAIS -, através dos quais a autoridade lancadora efetuou o lancamento de
remuneragoes ou retribuicoes - Comissoes, Adiantamentos pagas ou creditadas aos
Contribuintes Individuais — Socios ou Acionistas - discriminados no Relatério Fiscal (e-fls.
81/96), no periodo de 02/2007 a 11/2008 e de 12/2008 a 12/2009, respectivamente, sao
bastante elucidativos, dispensando maiores consideragdes, acrescentando-se ainda que a

decisdo da instancia de piso ¢ por demais esclarecedora (e-fls. 779/781 do Acérdao n. 10-
40.979).

Conclui-se, assim, que ndo merece reparo a decisdo de primeira instancia
quanto aos questionamentos acima enfrentados.

No que diz respeito as despesas, a Recorrente reclama de langcamento
equivocado de despesas como se salarios fossem, vez que, nas palavras da Recorrente, tratam-
se de despesas de viagem e reembolsos (ressarcimento e/ou adiantamento), verbas que nao
teriam incidéncia de contribui¢do previdenciaria.

Conforme destaca a decisdo recorrida, "os segurados empregados,
contribuintes individuais ou trabalhadores avulsos podem ser remunerados, em
contraprestagdo pelos servigos que prestam, sob as mais diversas denominagoes. Em regra,
considera-se que as despesas necessdrias para o trabalho ndo sdo tributaveis, ao passo que
aquelas que forem custeadas pelo empregador para conceder ao trabalhador uma
contraprestagdo pelos servigos prestados (pelo trabalho) sdo tributaveis. Assim, para
determinar se as parcelas devem ou ndo ser incluidas na base de calculo das contribuicoes
previdenciarias, faz-se necessario analisar a origem e caracteristica das mesmas."

Entretanto, da analise dos autos, bem assim da realidade fatica neles
evidenciada, e, considerando-se, ainda, a apreciacdo pontual das situacdes trazidas pelo
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Recorrente, efetuada de forma exaustiva pela instdncia de piso, que elucida a natureza e
caracteristicas das despesas em litigio - e-fls. 782/787 do Acordao n. 10-40.979 -, resta
procedente o langamento consignado no Auto de Infragdo (Al) - DEBCAD n. 37.274.402-8 (e-
fls. 02/58), com fundamento nas informacgdes veiculadas nos seguintes documentos: i) recibo
de pagamento a autonomos (RPA); ij) comprovantes de despesas de viagens/ressarcimento -
segurado empregado Paulo Roberto Lima Filho; iii) comprovantes de despesas de
viagens/ressarcimentos - Sr. Daniel Jung; e iv) GFIP de 04 a 11/2008.

E relevante ressaltar que ndo ha previsdo legal para apropriacdo dos valores
recolhidos pelas empresas IBS e IM para fins de abatimento do crédito tributario em aprego,
vez que o sujeito passivo da obrigagdo principal ¢ a empresa Balancas Saturno S/A - CNPJ
02.169.172/0001-19 - e os recolhimentos em apre¢o ndo s6 dizem respeito a terceiros -,
empresas optantes por regime de tributagdao diverso (no caso concreto, Simples) -, bem como
repercutiram na apuragdo do resultado contabil e fiscal destas ultimas, afastando-se qualquer
comunicacao entre tais resultados com aquele apurado pela Recorrente.

Quanto a dilacdo probatdria e pericia técnica arguidas pela Recorrente na
peca recursal de e-fls. 799/923, cabe destacar que:

i) o prazo para interposi¢ao de recurso voluntario, acompanhado do conjunto
probatorio, ¢ de 30 (trinta) dias, conforme disposto no art. 15 do Decreto n.
70.235/72, que disciplina o processo administrativo fiscal. Trata-se de prazo
peremptorio;

i) inexiste previsao legal para dilatagdo do prazo consoante solicitado pelo
Recorrente;

iii) a prova documental deve ser apresentada na impugnacao, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, ressalvados os
casos em que seja demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo
oportuna por motivo de forga maior, ou refira-se a fato ou direito
superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos, pressupostos ndo demonstrados. Nao sendo o caso dos
autos, indefere-se o pedido. E o que dispde o art. 16, § 4°., do Decreto n.
70.235/72;

iv) o pedido de pericia, conforme o art. 16, IV, do Decreto n. 70.235/72, ¢
facultado ao Recorrente, mas fica sujeito ao juizo do julgador decidir sobre a
sua realizagdo, podendo ser indeferidas as que considerarem prescindiveis ou
impraticaveis (art. 18, caput, do Decreto n. 70.235/1972). No caso concreto, a
instancia de piso entendeu por indeferir, vez que nao atende aos pressupostos
do art. 16, IV, do Decreto n. 70.235/72, pois a impugnante deixou de
apresentar os quesitos referentes aos exames desejados, o que resulta no seu
indeferimento, e, além disso, ndo foram apresentados dados concretos que
indicassem possiveis erros na apuragao das contribui¢des lancadas;

v) a indicacio e nomeacdo de perito, apresentada em 07/02/2011,
consubstanciada as e-fls. 753/756 nao se amolda aos pressupostos do art. 16,
IV, do Decreto n. 70.235/72, bem assim visa a verificacdo de documentos
probatorios ja apreciados pela Fiscaliza¢dao, no que se torna despiciendo, e
documentos que serdo juntados, ja alcancados pela preclusdo, vez que todas
as provas deveriam acompanhar o Recurso Voluntario de e-fls. 799/923.



Isto posto, sigo o entendimento da DRJ/POA no sentido de considerar
prescindivel a pericia solicitada e indeferir o pedido da Recorrente neste ponto, a teor do art.
57, § 3°., do Anexo II do RICARF.

E cedico que o 6nus da prova no processo administrativo fiscal é regulado
pelos principios fundamentais da teoria da prova, abrigados, inclusive, no Novo Codigo de
Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), que aquele se aplica, ainda que subsidiariamente.

Destarte, ndo resta davida de que no processo administrativo fiscal, para
apuracao e exigéncia do crédito tributdrio, inclusive em sede de lancamento de oficio, o autor ¢
o Fisco e ¢ deste o 6nus de provar a ocorréncia da hipotese de incidéncia tributdria (fato
gerador).

No tocante a inversdo do 6nus da prova, suscitada pela Recorrente na peca
recursal de e-fls. 799/923, ¢é oportuno destacar a presuncdo de legitimidade do ato
administrativo, que tem natureza relativa.

Essa presun¢ao, como nao poderia deixar de ser, ndo elide o dever do Fisco
de comprovar a ocorréncia do fato gerador, da incidéncia da hipotese tributaria em face do caso
concreto, bem assim das circunstancias em que esta ocorreu, concretizou-se. O lancamento do
crédito tributdrio ¢ ato administrativo vinculado e regido, dentre outros, pelos principios da
estrita legalidade e da tipicidade cerrada, do que decorre a necessaria e cabal demonstragdo da
ocorréncia dos fatos e motivos que aquele deram suporte, forte no art. 9°. do Decreto n.
70.235/72.

Assim, da falta de comprovacdo do fato gerador deflui a invalidade do
lancamento tributario, vez que nao ha no ordenamento juridico patrio norma juridica que lhe
imponha a presuncao de legitimidade.

No caso em tela, ¢ farta a documentagdo acostada aos autos pela autoridade
langadora no sentido de fundamentar o langamento em litigio, colhidas no curso da a¢ao fiscal,
oportunidade em que, frise-se, foi concedido amplo direito de defesa e contraditorio a
Recorrente, consubstanciados nos termos de intimagdo fiscal, consoante registrado as e-fls.
59/78; e 97/405.

Em sede de impugnacao (e-fls. 408/548), a Recorrente trouxe ainda aos autos
diversos documentos de e-fls. 549/750, inclusive solicitagao de pericia (e-fls. 753/756), que
foram devidamente apreciados pelo 6rgao julgador de primeira instdncia de forma exaustiva e
minuciosa, nos termos do Acoérdao n. 10-40.979 (e-fls. 761/794).

Todavia, todo o conjunto probatdrio ao qual a Recorrente se socorreu ndo se
mostrou com forga suficiente para elidir a existéncia dos fatos geradores de contribuigdes
sociais para os quais ndo foram efetuados os recolhimentos devidos, conforme previsto na
legislagdo previdenciaria.

Destarte, o lancamento consignado no Auto de Infragdo (Al) - DEBCAD n.
37.274.402-8 (e-fls. 02/58) tem suporte em provas suficientes da ocorréncia da hipotese de
incidéncia tributdria, o que lhe confere muito mais do que apenas presuncao de legitimidade,
vez que os elementos probatdrios opostos pela Recorrente ndo tém forca bastante a ilidi-lo.

Com relagdo a alegacdo da Recorrente em face da multa aplicada, ¢ bastante
elucidativo e suficiente o posicionamento da decisdo recorrida, mais precisamente no topico
especifico - ""Da Multa aplicada' - e-fls. 789/791 do Acérdao n. 10-40.979 -, razdo pela qual
dispenso maiores consideracdes € o transcrevo, ipsis litteris, conforme disposto no art. 57, §
3°., do RICARF, com a redagao pela Portaria MF n. 329, de 2017:

"Da Multa aplicada
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A impugnante insurge-se ainda contra as multas aplicadas ao langamento. Ora pede
a aplicagdo da multa maxima de 75%. Ora alega que este percentual caracteriza
confisco.

Aos fatos geradores ocorridos até a competéncia 11/2008 a multa moratoria era
disciplinada pelo artigo 35, incisos I, Il e Ill da Lei n°8.212/1991, na redagdo dada
pela Lei n° 9.876, de 26/11/1999, em percentuais que aumentavam conforme o
momento do pagamento.

Em 04/12/2008 foi publicada a Medida Provisoria n° 449, de 03/12/2008,
convertida na Lei n° 11.941, de 27/05/2009, que alterou a legisla¢do e acrescentou
o artigo 35 - A a Lei n° 8.212/1991, disciplinando as multas no langamento de
oficio, as quais entdo passaram a ser aplicadas nos termos do artigo 44 da Lei n°
9.430/1996, nas situagoes que envolvam falta de pagamento ou recolhimento e
auséncia ou inexatiddo da declaracado.

Em razdo da alteragdo na legislagdo previdencidaria devem ser observados os
termos do artigo 106, inciso II, alinea “c” da Lei n° 5.172, de 25/10/1966 - Codigo
Tributario Nacional (CTN), que determina a aplicacdo da legislacdo menos severa
ao contribuinte, comparando-se a penalidade imposta pela legislagdo vigente a
época da ocorréncia dos fatos geradores (multa de mora de 24% somada a multa do
Al 68 — apresentar GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores) e a
imposta pela legisla¢do superveniente (multa de oficio de 75%,).

A fiscalizagdo demonstrou por meio da planilha “Comparativo da Multa” anexa ao
Relatorio Fiscal (fls. 95/96) a comparagdo das multas para todas as competéncias
do crédito (multa de mora de 24% em Auto de Infracdo de obrigacdo principal
somada a multa por descumprimento de obriga¢do acessoria — Al 68) e o resultado
da comparagdo das multas em cada competéncia para a aplicagdo da menos severa
ao contribuinte.

O exame comparativo do valor das multas foi feito més a més pela fiscalizag¢do,
aferindo-se matematicamente os valores por uma ou outra metodologia,
contemplando, por competéncia, a penalidade mais branda. Portanto, a autoridade
fiscal aplicou a legislacdo, respeitando o disposto na alinea “c”, inciso I, do art.
106 do CTN, ou seja, a multa mais benéfica ao contribuinte no periodo de 01/2007

a 11/2008.

No periodo de 01/2007 a 11/2008 foi aplicada a multa de 24%, prevista na
legislagdo vigente a época dos fatos geradores e disciplinada no inciso Il do art. 35
da Lei n°8.212/91, na redagdo dada pela Lei n°9.876/1999.

No periodo de 12/2008 a 12/2009 foi aplicada a multa com base na legislacdo
atual, ou seja, a multa no percentual de 75%, prevista no artigo 35-A da Lei n°
8.212/91 porque ndo hd mais comparagdo a ser feita, ndo assistindo razdo a
autuada quando alega que a multa de oficio ndo se aplica ao caso concreto.

A multa, nos moldes exigidos no presente lan¢camento, foi calculada em consondncia
com a legislacdo que rege a materia, ndo podendo a Administragdo Publica deixar
de aplica-la, por se tratar de ato vinculado e obrigatorio.

A aplicagdo da multa de mora calculada por atraso a taxa de 0,33% ao dia,
limitada a 20% (artigo 61, §$1° e 2° da Lei n° 9.430, de 1996), como solicita a
autuada, so deve incidir para os tributos vencidos e pagos antes do inicio do
procedimento fiscal, hipotese que ndo se aplica aos autos.

A legislacdo citada anteriormente também afasta a aplicacdo do percentual de 2%
(dois por cento) previsto no Codigo de Defesa do Consumidor - CDC - (Lei n°
8.078, de 1990, alterada pela Lei 9.298, de 1996). Ndo sdo aplicaveis as disposi¢oes



do Codigo do Consumidor as relagoes juridico-tributarias, que tém natureza
publica.
Por todo o exposto e considerando o carater irrelevavel da multa e ainda, que ndo

foi demonstrada pela autuada a existéncia de qualquer inconsisténcia na sua
aplicagdo, mantém-se as multas, nos percentuais aplicados.

Os argumentos de que a multa aplicada fere os principios da proporcionalidade e
da razoabilidade e que tem carater confiscatorio ndo sdo passiveis de
reconhecimento na esfera administrativa, eis que o que determina a aplica¢do da
multa é a legisla¢do pertinente.

A vedagdo constitucional ao confisco dirige-se ao legislador, devendo este observa-
la no momento da elaboracdo da lei. A autoridade administrativa cabe apenas
aplicar a multa nos moldes da legislagdo que a instituiu, em razdo de sua atividade
vinculada e obrigatoria, sendo-lhe defeso reduzi-la ou dispensa-la.

A multa aplicada nos estritos limites previstos na legislagdo ndo caracteriza
confisco e ndo ofende os principios constitucionais invocados pela autuada, ndo
sendo competéncia funcional do orgdo julgador administrativo apreciar alegagoes
de inconstitucionalidade da legislagdo vigente. Sendo fixada em lei, deve ser exigida
sob pena de responsabilidade funcional."”

E relevante destacar que a autoridade langadora procedeu ao comparativo de
multas (sistematica atual e anterior) previsto na Instru¢do Normativa RFB n. 971/2009 e na
Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 14/2009, conforme informa a decisdo recorrida, bem assim o
Relatorio Fiscal de e-fls. 81/96.

A despeito da alegacdo da Recorrente, ndo houve aplicagdo de juros sobre as
multas aplicadas, conforme bem destacado na decisdo a quo com base no Discriminativo de
Débitos (DD) - e-fls. 07/27 - e sim sobre o valor principal apurado.

No tocante a aplicagdo do art. 161, 1°., do CTN - que impde a limitagao dos
juros em 1% ao més -, bem assim a exclusdo da taxa SELIC, ambos alvo da irresignag¢ao do
Recorrente, cabem as seguintes consideragoes:

i) O art. 161, § 1°., do CTN nao exclui a capitalizagdo dos juros de mora;

ii) A capitalizacao dos juros nao ¢ vedada em matéria tributaria, bem como ¢
legal a utilizacdo da taxa SELIC,;

iii) O art. 161, § 1°., do CTN estabelece taxa de juros em carater supletivo tao
somente "se a lei ndo dispuser de modo diverso". Ocorre que, relativamente
aos tributos federais, ha lei tratando da matéria, de modo que nao se aplica
taxa de 1% a.m, mas, sim, a taxa SELIC;

iv) Existe legislagdo especifica fixando a taxa de juros a ser observada, tanto
para todos os tributos, inclusive as contribui¢des sociais, conforme disposto
no art. 84 da Lei n. 8.981/95; art. 13 da Lei n. 9.065/95; art. 61, § 3°., da Lei
n. 9.430/96, através da remissao ao seu art. 5°.

E nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justica (STJ):

"TRIBUTARIO. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS
MORATORIOS. ATIVO SUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. 1.
Esta firmado no dmbito da 1° Se¢do o entendimento da legitimidade da aplicagdo da
taxa SELIC como indice de juros de mora sobre os débitos tributdrios para com a
Fazenda Nacional, bem como, havendo lei estadual nesse sentido, também em
relagdo a tributos cobrados pelos Estados [...]". (STJ, 1° Turma, REsp 1048710/PR,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgamento 12/08/2008 - DJe
21/08/2008).
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Nao ¢ diferente o posicionamento do CARF consolidado nos enunciados de
Sumula CARF n. 4 e n. 5, verbis:

Stumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributdrios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagao e Custodia - SELIC para titulos federais.

Sumula CARF n° 5: Sdo devidos juros de mora sobre o crédito tributdrio ndo
integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo
quando existir depdsito no montante integral.

Com relacdo a correcdo monetaria sobre o valor da multa, verifica-se, da
andlise dos autos, que esta incidiu sobre o principal , conforme denunciado no Discriminativo
de Débito (DD) - e-fls. 07/27, destacando-se que a atualizacdo monetaria para fins de correcao
de créditos tributarios foi extinta a partir de janeiro de 1995.

No tocante a cumulagdo de multa moratéria e juros de mora, consoante
questionamento do Recorrente, cabem as seguintes ponderagdes:

i) a multa de mora encontra abrigo no art. 161 do CTN e tem como infracdo
pressuposta , pura e simplesmente, o ndo pagamento do débito no respectivo
vencimento;

ii) os juros moratorios t€m como objetivo a recomposicao do valor do débito
devido e ndo pago no vencimento, € sdo expressamente previstos no art. 61, §
3°,, da Lein. 9.430/96;

iii) a multa de mora e os juros moratorios tém natureza e finalidades distintas,
0 que possibilita a cumulagdo e afasta a incidéncia de bis in idem.

A Recorrente ilide a exigéncia da Contribui¢do do Grau de Incidéncia de
Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIILRAT), com
fundamento na auséncia de definicdo legal dos diferentes graus de riscos e do conceito de
atividade preponderante, e que o Decreto n. 3.048/99 ndo se presta para suprir a omissao
existente na Lei n. 8.212/91, sendo causa impeditiva para a que a contribui¢do seja considerada
validamente instituida.

Pois bem.

A exigéncia da contribuicao para o financiamento dos beneficios concedidos
em razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho (GIILRAT) ¢ prevista no art. 22, Il da Lei n. 8.212/1991, com a redagdo dada pela Lei
n. 9.732/1998, que estabelece aliquotas de 1%, 2% ou 3% para a incidéncia da contribui¢do ao
SAT/RAT, conforme o grau de risco da atividade preponderante da empresa seja considerado
leve, médio ou grave:

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, aléem do
disposto no art. 23, é de:



[]

Il - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n°® 8.213, de
24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total
das remuneragoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo dada pela Lei n°9.732, de 1998).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de
acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco
seja considerado médio;

¢) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco
seja considerado grave.

O Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto n.
3.048/1999, no art. 202, define a atividade preponderante, para o enquadramento legal nos
correspondentes graus de riscos das atividades desenvolvidas pelas empresas:

"Art. 202. A contribui¢do da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria
especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos beneficios concedidos em razdo do
grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho corresponde a aplicagcdo dos seguintes percentuais, incidentes sobre o
total da remuneracdo paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do
més, ao segurado empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de
acidente do trabalho seja considerado leve;

II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de
acidente do trabalho seja considerado médio, ou

1l - trés por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de
acidente do trabalho seja considerado grave.

$ 1° As aliquotas constantes do caput serdo acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a servigo da
empresa ensejar a concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte e
cinco anos de contribuigdo.

$ 22 O acréscimo de que trata o pardgrafo anterior incide exclusivamente sobre a
remuneragdo do segurado sujeito as condigoes especiais que prejudiquem a saude
ou a integridade fisica.

$ 3? Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior
numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

$ 4° A atividade econdmica preponderante da empresa e os respectivos riscos de
acidentes do trabalho compoem a Relagdo de Atividades Preponderantes e
correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.

$ 5° O enquadramento no correspondente grau de risco ¢ de responsabilidade da
empresa, observada a sua atividade econdémica preponderante e serd feito
mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-
enquadramento em qualquer tempo.

[--]

$ 10. Serd devida contribui¢do adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a
cargo da cooperativa de produgdo, incidente sobre a remuneracdo paga, devida ou
creditada ao cooperado filiado, na hipotese de exercicio de atividade que autorize a
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concessdo de aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribui¢do, respectivamente. (Redagdo dada pelo Decreto n®4.729/2003)

$ 11. Sera devida contribui¢do adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais,
a cargo da empresa tomadora de servicos de cooperado filiado a cooperativa de
trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de presta¢do de
servigos, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a concessdo de
aposentadoria especial apos quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribui¢do,
respectivamente. (Redacdo dada pelo Decreto n°4.729/2003)

$ 12. Para os fins do § 11, serda emitida nota fiscal ou fatura de presta¢do de
servigos especifica para a atividade exercida pelo cooperado que permita a
concessdo de aposentadoria especial.(Redagdo dada pelo Decreto n°4.729/2003).

De plano, cabe espancar qualquer alegacdo de inconstitucionalidade, como
pretende a Recorrente em sua peca recursal de e-fls. 799/923, uma vez presente
posicionamento do Supremo Tribunal Federal (STF) que decidiu a questao, no ambito do RE
343.446/SC, pronunciando-se pela constitucionalidade da contribuicdo ao SAT sob o
entendimento de que a lei dispds sobre todos os aspectos da norma tributaria impositiva e que
ndo viola a legalidade tributaria deixar ao Poder Executivo a complementac¢do dos conceitos,
devendo este, quando da regulamentacdo, atentar para o conteudo da lei, sob pena de
ilegalidade a ser objeto de controle especifico. Desta forma, nesse mesmo julgamento, o
Plenario do STF também proclamou a plena legitimidade constitucional dos sucessivos
decretos presidenciais, no ponto em que — respeitando os elementos essenciais da obrigagdo
tributaria (fato gerador, base de calculo e aliquotas), que foram definidos em sede legal —
pormenorizaram, nos estritos limites da competéncia regulamentar atribuida ao Poder
Executivo, as condi¢cdes de enquadramento das empresas, tendo em vista os resultados
estatisticos, em matéria de acidentes do trabalho, obtidos em fun¢do da natureza preponderante
da atividade empresarial e do grau de risco dela resultante (risco leve, médio ou grave).

Assim, o STF, ao confirmar a integral constitucionalidade dos diplomas
normativos em questao (Lei n. 7.787/89, art. 3°, 11, Lei n. 8.212/91, art. 22, [T e § 3°, c/c a Lei
n. 9.528/97) e dos sucessivos decretos presidenciais que os regulamentaram (Decreto n.
612/92, Decreto n. 2.173/97 e Decreto n. 3.048/99), acentuou que os atos estatais impugnados
pelo sujeito passivo da contribuicdo social em referéncia ndo transgridem, formal ou
materialmente, a Constituicdo da Republica, ressaltando inexistir, por isso mesmo, qualquer
situacdo de ofensa aos postulados constitucionais da legalidade estrita (CF, art. 5°, II) e da
tipicidade cerrada (CF, art. 150, I), bem assim as clausulas constitucionais pertinentes a
delegacao legislativa (CF, arts. 2° e 68) e a igualdade em matéria tributaria (CF, arts. 5°,
“caput”, e 150, II).

No bojo dessa decisao (RE 343.446/SC), resta evidenciado, ainda, que o
tratamento dispensado a langamentos de créditos tributarios, nos moldes do consignado no Auto de
Infracdo (AI) - DEBCAD n. 37.274.402-8 (e-fls. 02/58), nao exige a edi¢do de lei complementar
(CF, art. 154, 1), por ndo se registrar a hipotese inscrita no art. 195, § 4°, da CF/88, legitimando-se,
em conseqiiéncia, a disciplina normativa do tema mediante legislagdo meramente ordinaria.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO: SEGURO DE ACIDENTE
DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3° e 4°: Lei 8.212/91, art. 22, II, redacdo
da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4°; art.
154, II; art. 5, 11, art. 150, 1. I. - Contribuicdo para o custeio do Seguro de Acidente
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do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegagdo no
sentido de que sdo ofensivos ao art. 195, § 4° c/c art. 154, I, da Constitui¢do
Federal: improcedéncia. Desnecessidade de observancia da técnica da competéncia
residual da Unido, C.F., art. 154, 1. Desnecessidade de lei complementar para a
institui¢do da contribuicdo para o SAT. II. - O art. 3° II, da Lei 7.787/89, ndo é
ofensivo ao principio da igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei
7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. Ill. - As Leis 7.787/89, art.
3% 1 e 8.212/91, art. 22, 1l, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes
de fazer nascer a obrigacdo tributaria valida. O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementagdo dos conceitos de "atividade preponderante” e "grau
de risco leve, médio e grave", ndo implica ofensa ao principio da legalidade
generica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributaria, C.F., art. 150, 1. IV. - Se o
regulamento vai aléem do conteudo da lei, a questdo ndo ¢ de inconstitucionalidade,
mas de ilegalidade, matéria que ndo integra o contencioso constitucional. V. -
Recurso extraordinario ndo conhecido.

(STF - RE: 343446 SC, Relator: Min. CARLOS VELLOSO, Data de Julgamento:
20/03/2003, Tribunal Pleno, Data de Publicacdo: DJ 04-04-2003 PP-00040
EMENT VOL-02105-07 PP-01388) (grifei)

Ainda que restassem duvidas quanto a constitucionalidade da exigéncia da
Contribui¢do do Grau de Incidéncia de Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos
Ambientais do Trabalho (GIILRAT), ¢ relevante ressaltar a impossibilidade no ambito do
processo administrativo fiscal, vez que ¢ vedado aos 6rgados de julgamento afastar a aplicagao
ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade, conforme o enunciado de Simula CARF n. 2, ja referido, alinhado ao
disposto no art. 26-A do Decreto n. 70.235/1972, com a redagdo dada pela Lei n. 11.941/2009.

Assim, o CARF ndo detém competéncia para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Desta forma, € procedente a exigéncia da contribuig¢do para o financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente de
riscos ambientais do trabalho (GIILRAT).

Nessa perspectiva, ndo merece reparo a decisdo recorrida.

Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso Voluntario (e-
fls. 799/923), e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima
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